
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Estabelece  diretrizes  para  a  implantação  do
Programa de Esclarecimento e Incentivo à doação
de  sangue  e  de  órgãos  no  Município  de
Hortolândia, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Hortolândia faço saber que a Câmara Municipal aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art.  1º Esta  Lei  disciplina  diretrizes  para  implantação  do  Programa  de
Esclarecimento e Incentivo à doação de sangue e de órgãos no Município de Hortolândia. 

Art. 2º São diretrizes do Programa: 
I-  Propiciar  informações  através  de  material  escrito,  publicitário,  radiofônico,

televisivo e mídia eletrônica oficial sobre os benefícios da ação de doar sangue e órgãos e os
meios e instrumentos para formalizar e manifestar seu propósito;  

II- manter cadastro com dados dos doadores participantes do Programa;
III-  divulgar,  mediante  prévia  autorização do doador, nome dos participantes  do

Programa nos sites públicos do Município

Art. 3º Todos os órgãos da administração direta e indireta poderão fixar material
informativo e educativo (cartazes) sobre a importância da doação de sangue e de órgãos, com
a mensagem “Doe sangue, Doe órgãos, Salve uma vida”.

Art.  4º Todos  os  veículos  integrantes  do  Sistema  de  Transporte  Público  de
Passageiros poderão fixar em seu interior a mensagem “Doe sangue, Doe órgãos, Salve uma
vida”.

Art.  5º  As despesas decorrentes  da execução desta  Lei  correrão por  conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 04 de outubro de 2023.

Reginaldo Roberto Rodrigues da Costa
Vereador - PSB 
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVA

Doar sangue e doar órgãos são atos de solidariedade mais importante que uma
pessoa pode realizar. Cada doação de sangue pode salvar até quatro vidas. O sangue doado
poderá  ser  utilizado  em  pessoas  com  doenças  hematológicas  e  de  medula  óssea,  em
indivíduos  que  se submeteram a  tratamentos  quimioterápicos  e  intervenções  cirúrgicas  de
grande porte e complexidade.

Por outro lado, a fila de espera para receber órgãos e tecidos é muito grande e a
espera  torna-se  absolutamente  tortuosa.  Milhares  de  pessoas  aguardam  na  fila  para
transplante,  sendo  que,  na  maioria  das  vezes,  o  transplante  de  órgãos  pode  ser  a  única
esperança de vida ou a oportunidade de um recomeço para as pessoas que precisam da
doação.  A  desinformação  e  o  preconceito  são  as  principais  barreiras.  Neste  sentido,  o
Programa ora proposto determina uma série de medidas que poderão contribuir  para uma
maior adesão a doações de sangue e órgãos.
 

Ademais,  a  confecção de material  publicitário  e o  envolvimento  de todos os
órgãos  da  administração  pública  direta  e  indireta  municipal  e  seus  concessionários  são
fundamentais  para  divulgar  a  importância  desta  ação solidária  e  por  consequência  para  a
construção de uma sociedade mais justa e mais fraterna.

Sob  o  aspecto  jurídico,  cumpre  destacar  que  a  iniciativa  para  o  processo
legislativo está correta, já que o presente Projeto de Lei em análise não invade a competência
privativa do Poder Executivo quanto às iniciativas das leis. Ademais, consoante o disposto no
art.  30,  I,  da  Constituição  Federal,  competente  aos  Municípios  legislar  sobre  assuntos  de
interesse local. Além disso, é da competência comum dos entes federativos proporcionar os
meios  de  acesso  à  educação  (art.  23,  V,  Constituição  da  República).  Neste  sentido,  na
distribuição de competências, o legislador constituinte atribuiu a todos os entes federados a
competência para legislar sobre educação, cabendo aos Municípios suplementar a legislação
federal e estadual, com foco no interesse local (art. 24, IX c/c 30, II).

No presente Projeto de Lei, o programa de esclarecimento e incentivo à doação
de  sangue  e  órgãos  é  previsto  através  de  normas  gerais  a  serem  seguidas  em  âmbito
municipal, que poderão ser regulamentadas e concretizadas pelo Poder Executivo por meio de
provisões especiais, conforme a conveniência e oportunidade da Administração Pública. 

Nestes termos, o projeto encontra amparo na existência de iniciativa parlamentar
para a fixação de normas gerais norteadoras de políticas públicas, consoante o posicionamento
atual da jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ilustrado pelos arestos
abaixo: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.  Lei  municipal  de origem parlamentar  que
institui campanha de orientação e conscientização sobre as consequências do acúmulo de lixo
nas ruas do Município de Jundiaí. Inconstitucionalidade. Inocorrência. Inexistência de vício de
iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas ao Chefe do Poder Executivo é matéria
taxativamente  disposta  na  Constituição  Estadual.  Inexiste  ofensa  às  iniciativas  legislativas
reservadas  ao  Chefe  do  Executivo,  ademais,  em  razão  da  imposição  de  gastos  à
Administração.  Precedentes  do STF.  Não ocorrência  de ofensa à  regra  da separação dos
poderes. Inexistência de usurpação de quaisquer das atribuições administrativas reservadas ao
Câmara Municipal de São Paulo Parecer - PL 0157/2017 Secretaria de Documentação Página
2 de 3 Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo Chefe do Poder Executivo,
previstas no artigo 47 da Constituição do Estado de São Paulo. Lei que cuida de assunto local,
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relativo  à  proteção  do  meio  ambiente  e  controle  da  poluição.  Precedentes  deste  Órgão
Especial.  Ausência de dotação orçamentária específica que não torna a lei  inconstitucional,
importando, no máximo, na inexequibilidade da norma no mesmo exercício orçamentário em
que  fora  promulgada.  Precedentes  do  STF.  Procedência  parcial  do  pedido.  Expressões  e
dispositivos legais que fazem referência genérica à sanção de multa, sem, contudo, prever de
forma exata e clara o 'quantum' cominado para a hipótese de infração administrativa, o que
contrasta  com o princípio  da  legalidade  estipulado  no artigo  111  da Constituição  Paulista.
Vedado  ao  Poder  Legislativo  deixar  ao  arbítrio  do  administrador  a  disciplina  de  matéria
reservada à lei. Procedência parcial do pedido. Liminar cassada. 
(Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  São  Paulo,  Órgão  Especial,  ADI  nº  2150170-
91.2016.8.26.0000, j. 19 de outubro de 2016, Rel. Des. Márcio Bartoli, grifamos) 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.  Lei  municipal  de origem parlamentar  que
institui  Campanha  permanente  de  orientação,  conscientização,  combate  e  prevenção  da
dengue nas escolas do Município de Conchal. Inconstitucionalidade. Inocorrência. Inexistência
de vício de iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas ao chefe do Poder Executivo é
matéria  taxativamente  disposta  na  Constituição  Estadual.  Inexiste  ofensa  às  iniciativas
legislativas reservadas ao Chefe do Executivo, ademais, em razão da imposição de gastos à
Administração.  Precedentes  do STF.  Não ocorrência  de ofensa à  regra  da separação dos
poderes. Inexistência de usurpação de quaisquer das competências administrativas reservadas
ao Chefe do Poder Executivo, previstas no artigo 47 da Constituição do Estado de São Paulo.
Precedentes deste Órgão Especial. Improcedência da ação.
(Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  São  Paulo,  Órgão  Especial,  ADI  nº  2056678-
45.2016.8.26.0000, Rel. Des. Márcio Bartoli, j. 24 de agosto de 2016) 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.  Lei  municipal  de origem parlamentar  que
institui o Programa de Sustentabilidade Ambiental na Rede Municipal de Ensino de Conchal.
Inconstitucionalidade  parcial,  apenas  no  tocante  ao  artigo  3º  da  referida  norma,  que
efetivamente dispõe sobre matéria de organização administrativa, em ofensa aos artigos 5º e
47, incisos II e XIV, ambos da Constituição Estadual.  Não ocorrência de ofensa à regra da
separação dos poderes, todavia, no tocante aos demais dispositivos. Precedentes deste Órgão
Especial e do Supremo Tribunal Federal. Inexistência de vício de iniciativa: o rol de iniciativas
legislativas  reservadas  ao  chefe  do  Poder  Executivo  é  matéria  taxativamente  disposta  na
Constituição Estadual. Precedentes do STF. Ausência, por fim, de ofensa à regra contida no
artigo 25 da Constituição do Estado. A genérica previsão orçamentária não implica a existência
de  vício  de  constitucionalidade,  mas,  apenas,  a  inexequibilidade  da  lei  no  exercício
orçamentário em que aprovada. Precedentes do STF. Ação julgada parcialmente procedente. 
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  São  Paulo,  Órgão  Especial,  ADI  nº  2056692-
29.2016.8.26.0000, Rel. Des. Márcio Bartoli, j. 3 de agosto de 2016 

Portanto,  a  medida  não  constitui  ingerência  concreta  na  organização
administrativa municipal,  tendo em vista que formula campanha educativa de divulgação de
informações sobre a doação de sangue e órgãos. 

Por todo o exposto, proponho o presente Projeto de Lei, esperando contar com a
colaboração dos Nobres Pares na sua aprovação, eis que, repise-se, não há nenhum óbice
legal  ou constitucional  no presente  projeto  apresentado,  sendo  ainda  o  tema de relevante
interesse local.  

Sala das Sessões, 04 de outubro de 2023.

Reginaldo Roberto Rodrigues da Costa
Vereador - PSB 
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